
Câmara Municipal de Salto
13.320 - SALTO - SP

IC de out

José Ro

•í
I

4

ía.

- Jdeõ éáf I o^zcatt i - 
Diretor Legislativo de 
Adm i n i straçao.

da Camara Mu- 
Paulo, usando 

i conferidas /

JOSÉ ROBERTO MERLIN.
nicipal de Salto, Estado de Sao 
de suas atribuições que lhes sao 
por Lei# etc./
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FAZ SABER/ que a Camara Municipal de Salto, - 
em sessão I eg isIat i va rea!i zada em Iu de outu 
bro de 1.989, aprovou e ele promulga o seguin 
te :

Artigo 36 - Este Decreto Legislativo

es vigor na data de sua publicação,

'•€.» contrario.

Art i go 1 - m Fica cr í sda a COMISSÃO ESPEvIAL *■

INQUÉRITO, para apurar possíveis irreguI aridades nos serv_i_ 
I ’ • • i * f\
k-ços de aterro e mudança de uso nas piscinas popu.ares do von- 

í Junto Aquático situado ao lado do Ginásio Municipal de espor

tes.

Sala das Sessões, em

1.989.




